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1 – DIRETORIA-GERAL 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00172 de 17 de maio de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, na 
Resolução n. CJF-RES-2013/00279, de 27 de dezembro de 2013, bem como o que 
consta no Processo n. CJF-ADM-2016/00237,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores CLÁUDIO OLIVEIRA NASCIMENTO, CPF n. 

398.559.371-04, e ALEXANDRE FAGUNDES, CPF n. 745.863.357-34, ambos da 
Secretaria de Administração, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do 
contrato abaixo descrito:  

Contrato: n. 01/2017-CJF;  
Objeto: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do 

sistema de segurança eletrônica, abrangendo o gerenciamento do controle de acesso 
e o monitoramento de imagens do CFTV, instalado no Conselho da Justiça Federal;  

Empresa: Multi Segurança Eletrônica e Patrimonial LTDA. - EPP.  
Art. 2º Cabe aos gestores, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar 

e fiscalizar a execução contratual, aplicando o Guia de Boas Práticas da Contratação 
de Soluções de Tecnologia da Informação, versão 2.0, deste Conselho da Justiça 
Federal, bem como o Manual de Gestão de Contratos do Superior Tribunal de 
Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2017/00320, de 29 de agosto de 
2017, publicada no Boletim Interno Especial de 29/8/2017.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
   

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00173 de 17 de maio de 2018 
 
Dispõe sobre designação de gestores de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00155,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores ABINAEL ALVES DA SILVA, CPF n. 

296.898.991-04, e FABIANA DE FREITAS GOULART LOURENÇO, CPF n. 
841.434.106-30, ambos da Secretaria de Arquitetura e Engenharia, como 
gestor e gestora substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  
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Contrato: 2018NE00263 e 2018NE00264;  
Objeto: prestação de serviços de modernização do sistema de comando do 

Grupo Gerador instalado no edifício sede do Conselho da Justiça Federal - CJF;  
Empresa: D.I. Comércio de Peças e Serviços para Geradores Eireli.  
Art. 2º Cabe aos gestores, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar 

e fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00174 de 17 de maio de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestores e fiscais de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso IV, da Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 
23 de julho de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Resolução n. CJF-
RES-2013/00279, de 27 de dezembro de 2013, e na Portaria SG n. 95, de 14 de julho 
de 2006, bem como o que consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00542,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo como gestores e fiscais do 

seguinte contrato:  
I - Gestores: ADRIANA JESUS DE MORAIS (titular), CPF n. 634.976.701-20, 

e RUI NOBREGA DA SILVA LEAL (substituto), CPF n. 008.025.194-31, ambos da 
Secretaria de Tecnologia da Informação;  

II - Fiscais técnicos: RUI NOBREGA DA SILVA LEAL (titular), CPF n. 
008.025.194-31, e ADRIANA JESUS DE MORAIS (substituto, CPF n. 634.976.701-
20, ambos da Secretaria de Tecnologia da Informação;  

III - Fiscal requisitante: JEFFERSON COLOMBO BARBOSA XAVIER, CPF n. 
996.682.544-49, da Secretaria de Tecnologia da Informação;  

IV - Fiscais administrativos: JURANDIR BATISTA SOUSA, CPF n. 
313.694.131-49, MARIA DAS DORES SALES SANTOS, CPF n. 358.312.941-53, e 
MARIA CLARA TEIXEIRA DE ASSIS, CPF n. 011.699.911-06, todos da Secretaria de 
Administração.  

Contrato: n. 009/2018-CJF;  
Objeto: contratação de serviços de suporte e atualização de versão da 

ferramenta BR/Search;  
Empresa: Padrão IX Informática e Sistemas Abertos S/A.  
Art. 2º Ficam designados os gestores, os fiscais técnicos e o fiscal 

requisitante para a realização do recebimento definitivo, conforme previsto no art. 73, 
incisos I, "b", e II, "b", da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 3º Cabe ao gestor e aos fiscais, no cumprimento de suas atribuições, 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, aplicando o Guia de Boas Práticas 
de Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação do Conselho da Justiça 
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Federal, bem como o Manual de Gestão de Contratos do Superior Tribunal de 
Justiça, disponível na intranet deste órgão.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

                   PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00175 de 17 de maio de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestoras de contrato. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00193,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras TÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF n. 

018.111.981-12, e MARIA APARECIDA DE ASSIS MARKS, CPF n. 516.591.151-91, 
ambas da Secretaria do Centro de Estudos Judiciários, como gestora e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2018NE000251;  
Objeto: renovação das assinaturas dos periódicos da Revista Jurídica Lex, 

Revista Magister de Direito Empresarial, Concorrencial e do Consumidor, Revista 
Magister de Direito Ambiental e Urbanístico e Revista Brasileira de Direito 
Previdenciário, pelo período de 12 (doze) meses;  

Empresa: Lex Editora S.A.  
Art. 2º Cabe às gestoras, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Revogar a Portaria n. CJF-POR-2018/00138, de 23 de abril de 2018, 
publicada no Boletim Interno Especial de 24 de abril de 2018.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

                   PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00176 de 17 de maio de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00176,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores HELDER MARCELO PEREIRA, CPF n. 

 455.205.421-04, e TELMA CRISTINA IKEDA GONDO, CPF n. 130.099.718-42, 
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ambos da Secretaria do Centro de Estudos Judiciários, como gestor e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2018NE000261;  
Objeto: Renovação contratação de empresa para fornecimento de assinatura 

anual, para dois usuários, com acesso individualizado (não simultâneo) a banco de 
dados de imagens;  

Empresa: Nova Computadores e Tecnologia Eireli.  
Art. 2º Cabe aos gestores, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar 

e fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00177 de 17 de maio de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestoras de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00361,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras TÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF n. 

018.111.981-12 e MARIA APARECIDA DE ASSIS MARKS, CPF n. 516.591.151-91, 
ambas da Secretaria de Centro de Estudos Judiciários, como gestora e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2018NE000164;  
Objeto: assinatura da base de dados eletrônica contendo 20 normas 

atualizadas, abrangendo as Normas Técnicas Brasileira (NBR), Normas Mercosul 
(ANM) e normas ISO - International Organization for Standardization;  

Empresa: Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.  
Art. 2º Cabe às gestoras, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Revogar a Portaria n. CJF-POR-2018/00048, de 5 de fevereiro de 
2018, publicada no Boletim Interno Especial de 5/2/2018.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00178 de 17 de maio de 2018 

                    
Dispõe sobre a designação de gestoras de contrato. 
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A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00192,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras TÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF 

n. 018.111.981-12, e MARIA APARECIDA DE ASSIS MARKS, CPF n. 516.591.151-
91, ambas da Secretaria do Centro de Estudos Judiciários, como gestora e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2018NE000252;  
Objeto: renovação das bases de dados eletrônicas: Zênite Fácil, Web Regime 

de Pessoal e Lei Anotada.com Regime de Pessoal, da Editora Zênite, para acesso 
a um usuário por assinatura, pelo período de 12 (doze) meses;  

Empresa: Zênite Informação de Consultoria S/A.  
Art. 2º Cabe às gestoras, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2018/00142, de 24 de abril de 
2018, publicada no Boletim Interno Especial em 24/4/2018.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00180 de 22 de maio de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestoras de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00438,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras LARA PINHEIRO FERNANDES DO PRADO, 

CPF n. 418.053.211-53, e TÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF n. 018.111.981-
12, ambas da Secretaria do Centro de Estudos Judiciários, como gestora e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contratos: 2017NE000629 e 2017NE000630;  
Objeto: fornecimento de jornais e de revistas, por meio de assinatura digital 

anual;  
Empresa: ELDEX Distribuidora de Jornais e Revistas LTDA.- ME e JM Torres 

Jornais e Revistas LTDA.- EPP.  
Art. 2º Cabe às gestoras, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  
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Art. 3º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2017/00476, de 20/12/2017, 
publicada no Boletim Interno Especial de 20 de dezembro de 2017.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


